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LEI MUNICIPAL N°1926 DE 22 DE ABRIL DE 
2026 

 
 “Dá nome a Logradouro Público no 

Bairro Represa, na cidade de 

Teixeiras/MG” 

O povo do município de Teixeiras, Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, Nivaldo Rita, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica Denominada Rua do Bairro Santa Teresa, com a seguinte denominação: 

I. Que seja denominada de Rua Antônio Serafim Teixeira, o final da rua santa Teresa 

até a rua da garagem municipal 

Art. 2° - Revogam-se as denominações em contrário 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Teixeiras, 22 de abril de 2026 

 

 
Nivaldo Rita 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

   

 

 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO 

 Sancionei e Promulguei essa Lei 

Municipal. 

 

 

 

 

 

Nivaldo Rita 

Prefeito Municipal 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Declaro que publiquei essa Lei 

Municipal no site oficial da 

Prefeitura 

(www.teixeiras.mg.gov.br) 

 

 

Nivaldo Rita 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

Certifico que a referida Lei Municipal fará 

parte do livro próprio destinado a atos 

oficiais. 

 

 

Solange A. A. Silva 
Servidor Responsável  

Administração 

 
Projeto de Lei n° 803/2026 aprovado pela Câmara Municipal em 13/04/2026. 
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